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CÂMARA MUNICIPAL 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo. 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2024 

“Confere Medalha Pirapora de Curuçá ao senhor Luís Arcangelo Paladini”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP DECRETA: 

 

  Artigo 1º – Fica conferida “Medalha Pirapora de Curuçá” ao senhor Luís Arcangelo Paladini, 
em consideração a seus méritos pessoais e relevantes serviços prestados ao município. 

 

  Artigo 2º – A Medalha Pirapora de Curuçá será entregue ao homenageado oportunamente, 
em Sessão Solene, a qual será marcada pelo Presidente da Câmara Municipal de Tietê. 

 

  Artigo 3º – As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 
de verbas próprias do Orçamento Vigente. 

 

 Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua afixação nesta Casa 
Legislativa, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de 
Tietê, o digitei. 

 

Tietê, 09 de outubro de 2024. 

ADRIANO ARONCHI 
PRESIDENTE 

 

Registrado na Diretoria Geral da 

Câmara Municipal de Tietê e afixado 

no local de costume em 09/10/2024. 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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ATO DA MESA Nº 10/2024 

“Dispõe sobre autorização para repasse de itens patrimoniais à Prefeitura Municipal, baixa e 
desincorporação de bens”. 

           Considerando a existência de bens patrimoniais que não estão em uso mais pelo Poder 
Legislativo; 

 

 Considerando que muitos desses itens podem ser úteis para a Prefeitura; 

 Considerando que o artigo 21 do Regimento Interno da Câmara Municipal dispõe:  

“Art. 21. A Mesa na qualidade de órgão diretor, incumbe a direção dos trabalhos 
legislativos e dos serviços administrativos da Câmara”. 

Considerando que os artigos: 28 e 29 da Resolução nº 06/2022 disciplinam que: 

“Art. 28. A desincorporação consiste na operação de exclusão de um bem pertencente 
ao ativo imobilizado da Câmara Municipal de Tietê, através de lançamento contábil de 
baixa patrimonial ou quando ocorrer a conclusão dos processos ou sindicâncias 
administrativas instauradas com o objetivo de apurar ocorrências de roubo, furto ou 
qualquer outro tipo de desaparecimento ou sinistro de qualquer natureza. 

 

Art. 29. Os bens considerados meramente inservíveis ou obsoletos serão 
encaminhados à Prefeitura do Município de Tietê, mediante deliberação da Mesa 
Diretora” 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Autorizar o Presidente da Câmara Municipal a repassar à Prefeitura Municipal os 
itens patrimoniais da Câmara constantes do anexo I e, posteriormente, promover a baixa no 
patrimônio da Câmara.  

Parágrafo único – O repasse previsto no caput se efetivará através de comunicação que será 
encaminhada ao Poder Executivo para que retire os itens patrimoniais da Câmara no prazo de até 
10 (dez) dias. 

 

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação nesta Câmara Municipal, o que 
ocorrerá nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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Tietê, 08 de outubro de 2024. 

A MESA DIRETORA 

ADRIANO ARONCHI 
PRESIDENTE 

  

ÂNGELO RAFAEL B. S. DE MÉLO                                   LUIS ANTONIO PIZZOL GRIGOLON 
              1º SECRETÁRIO                                                                  2º SECRETÁRIO    
 
 

Nº da Chapa Descrição 

002 ARMÁRIO ALTO FECHADO BEGE 

005 MESA PARA TELEFONE OVO/PRETO 

006 MESA COM 06 GAVETAS 

007 MESA PARA MAQUINA DE ESCREVER BEGE 

008 MESA CONJUGADA PARA COMPUTADOR BEGE 

009 MESA COM 3 GAVETAS OVO/PRETO 

020 PORTA CPU E ESTABILIZADOR 

038 SUPORTE PARA CPU - CINZA 

045 VENTILADOR DE PAREDE 

048 MESA 1,20M COM 02 GAVETAS TECA ITÁLIA 

080 VENTILADOR DE PAREDE 

099 VENTILADOR DE PAREDE 

104 MESA EM FORMICA 1,50M COM 02 GAVETAS 

215 IMPRESSORA HP LASER JET 1020 

270 MESA COM 03 GAVETAS TABACO 

271 CONEXÃO OVAL TABACO 

272 MESA SEM GAVETA TABACO 

290 CONEXÃO PARA MESA TECA ITÁLIA 

322 SUPORTE CPU TABACO 

598 NOBREAK BACK UPS 15KVA 825W EP 

670 ESTANTE DE AÇO COM 6 PLATAFORMAS 
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O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,  

Faz saber que a Câmara Municipal de Tietê aprovou, e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2024 
 
 

Dispõe sobre a revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tietê, e dá 
outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Ficam alterados, acrescidos e revogados dispositivos do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Tietê, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

Artigo 5º – O Prefeito, Vice-Prefeito e os Vereadores eleitos deverão apresentar seus diplomas 
ao Departamento Legislativo antes da sessão de instalação. (NR) 
 
Artigo 6º – (...) 
II – na mesma ocasião, o Prefeito, Vice-Prefeito e os Vereadores deverão apresentar a última 
Declaração de Imposto de Renda transmitida à Receita Federal do Brasil ou, no caso de 
estar isento de tal obrigatoriedade legal, deverá apresentar a declaração pública de seus 
bens, sob pena de cassação de mandato. (NR) 
 
Artigo 7º – (...) 
§ 1º. Na hipótese de não realização de sessão ordinária ou extraordinária nos prazos indicados 
neste artigo, a posse poderá ocorrer junto ao Departamento Legislativo, perante o Presidente ou 
seu substituto legal, observados todos os demais requisitos, devendo ser prestado o 
compromisso na primeira sessão subsequente; (NR) 
 
Artigo 15 – A eleição da Mesa proceder-se-á em votação aberta através de sistema eletrônico 
de votação, por maioria simples de votos, presentes, pelo menos, a maioria absoluta dos 
membros da Câmara. (NR) 
 
Artigo 16 - (...)  
III – REVOGADO 
IV – REVOGADO 
V – REVOGADO  
VI – REVOGADO  
VIII – REVOGADO 
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IX – proclamação, pelo Presidente, do resultado da eleição, na ordem decrescente dos votos; 
(NR) 
 
Artigo 18 – (...) 
§ 2º - Caso algum membro da Mesa não assine o termo de posse na sessão solene prevista no 
caput, a assinatura deverá ocorrer junto ao Departamento Legislativo, perante o Presidente ou 
seu substituto legal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. (NR) 
 
Artigo 20 – (...) 
§ 1º - Perderá o cargo o membro da Mesa que deixar de comparecer a cinco reuniões ordinárias, 
consecutivas ou intercaladas e sem causa justificada, durante a Sessão Legislativa. (NR) 
 
Artigo 22 – (...) 
II – (...) 
c) REVOGADO 
XIII – REVOGADO 
XXIII – REVOGADO  
 
Artigo 25 – (...) 
II – (...) 
n) deliberar, de forma justificada, sobre a tramitação de processos legislativos sob o regime de 
urgência, requeridos pelo Prefeito. (AC) 
III – (...) 
l) encaminhar ao Ministério Público as contas do Prefeito, imediatamente após a sua rejeição 
pelo Plenário. (NR) 
m) mandar publicar os pareceres do Tribunal de Contas sobre as contas do Prefeito e da Mesa 
da Câmara, bem como a decisão do Plenário, sobre as contas do Prefeito, informando-se os 
órgãos de controle na forma da lei. (NR) 
V – (...) 
g) criar, mediante Ato, Comissões Especiais de Inquérito. (NR) 
VI – (...) 
a) comunicar a cada Vereador, através de e-mail ou aplicativo de conversação instantânea com 
recepção de leitura e com antecedência mínima de 48 horas, a convocação de sessões 
extraordinárias durante o período normal ou de sessão legislativa extraordinária durante o 
recesso, quando a convocação ocorrer fora de sessão;  (NR) 
d) dar ciência ao Plenário do relatório apresentado por Comissão Especial de Inquérito;  (NR) 
e) remeter ao Prefeito, quando se tratar de fato relativo ao Poder Executivo, e ao Ministério 
Público, cópia do inteiro teor do relatório apresentado por Comissão Especial de Inquérito, 
quando esta concluir pela existência de infração;  (NR) 
VII – (...) 
b) superintender os serviços dos Departamentos Técnicos, autorizar nos limites do orçamento 
as suas despesas e requisitar o numerário ao Executivo;  (NR) 
c) REVOGADO 
e) REVOGADO 
f) REVOGADO 
VIII – (...) 
d) REVOGADO 
IX – (...) 
g) admitir, no recinto do Plenário e em outras dependências da Câmara, a seu critério, somente 
a presença dos Vereadores e funcionários da Câmara, estes quando a serviço; (NR) 
h) credenciar representantes de cada órgão da imprensa escrita, falada ou televisionada, que o 
solicitar, para trabalhos correspondentes a coberturas jornalísticas das sessões. (NR) 
 
Artigo 33 – (...) 
IX – REVOGADO  
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Artigo 37– (...) 
I – balancetes mensais, relativos às verbas recebidas e aplicadas, que deverão ser apresentadas 
ao Prefeito Municipal, até o dia 20 do mês seguinte ao vencido, e ao Tribunal de Contas nas 
datas especificadas pelo órgão de controle externo; (NR) 

II – balanço geral anual, que deverá ser enviado ao Tribunal de Contas, nas datas especificadas 
pelo órgão de controle externo. (NR) 

Parágrafo Único – Os balancetes mensais e demais documentos contábeis, assinados pelo 
Presidente, serão publicados no site da Câmara Municipal, nos termos da Lei. (NR) 

 
Artigo 47 – (...) 
§ 1º. Da Comissão não poderão fazer parte o denunciante e o denunciado ou denunciados, 
observando-se na sua formação o disposto nos incisos II, III, V, V-A, VI e VI-A do artigo 360 
deste Regimento. (NR) 
 
Artigo 48 – (...) 
§ 2º. Os Vereadores e o relator da Comissão Processante e o denunciado ou denunciados terão, 
cada um, trinta minutos para a discussão do Projeto de Resolução, podendo se fazer substituir 
por procurador legalmente constituído. (NR) 
 
Artigo 49 – (...)  
§ 5º. Para a votação e discussão do Projeto de Resolução de destituição, elaborado pela 
Comissão de Justiça e Redação, observar-se-á o previsto nos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 
48. (NR) 
 
Artigo 53 – (...) 
§ 1º. (...) 
I – REVOGADO 
II – REVOGADO  
XXV – lei complementar (NR) 
§ 2º. (...) 
I – (...) 
a) REVOGADO 
b) REVOGADO 
c) REVOGADO 
e) REVOGADO 
g) REVOGADO 
 
III – REVOGADO 
IV – REVOGADO  
VI – REVOGADO  
VII – REVOGADO  
 
Artigo 55 – (...) 
§ 2º. A Mesa Diretora poderá deliberar pela necessidade de realização de sessões remotas, 
transmitidas em tempo real aos usuários da internet, através de plataforma oficial. (NR) 
 
Artigo 56 – (...) 
§ 1º. A critério do Presidente, serão convocados os funcionários da Câmara Municipal, 
necessários ao andamento dos trabalhos. (NR) 
 
Artigo 69 – (...) 
§ 5º. Após a comunicação do resultado em Plenário, o Presidente fará publicar no sítio eletrônico 
da Câmara Municipal a composição nominal de cada Comissão. (NR) 
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Artigo 72 – REVOGADO 
 
Artigo 81 – (...) 
XVI - REVOGADO 
 
Artigo 87 – (...) 
III – providenciar a publicação dos pareceres da Comissão no sítio eletrônico oficial da Câmara 
Municipal; (NR) 
 
Artigo 91 – REVOGADO 
 
Artigo 93 – (...) 
Parágrafo único. REVOGADO 
 
Artigo 96 – Decorridos os prazos previstos no artigo anterior, deverá o processo ser devolvido 
ao Departamento Legislativo, com ou sem parecer. (NR) 
 
Artigo 97 – REVOGADO. 
 
Artigo 98 – Nas hipóteses previstas no artigo 283 deste Regimento, dependendo o parecer de 
realização de audiências públicas, os prazos estabelecidos no artigo 95 ficarão sobrestados, até 
a realização das mesmas. (NR) 
 
Artigo 99 – Decorrido o prazo das Comissões, poderão os processos ser incluídos na Ordem 
do Dia, com ou sem parecer, pelo Presidente da Câmara, de ofício ou a requerimento de 
qualquer Vereador, independentemente do pronunciamento do Plenário. (NR) 
 
Artigo 100 – (...) 
§ 2º. REVOGADO 
§ 3º. REVOGADO 
§ 4º. As informações prestadas e o arquivo da mídia audiovisual da audiência pública integrarão 
o parecer da Comissão Permanente. (NR)  
 
Artigo 110 – REVOGADO 
 
Artigo 116 – (...) 
§ 6º. Concluído seus trabalhos, a Comissão de Assuntos Relevantes elaborará parecer sobre a 
matéria, o qual será protocolado no Departamento Legislativo, para sua leitura em Plenário, na 
primeira sessão ordinária subsequente. (NR) 
§ 7º. REVOGADO 
 
Artigo 117 – (...) 
§ 7º - Os membros da Comissão de Representação, constituída nos termos do inciso I do 
parágrafo primeiro, deverão apresentar ao Plenário relatório das atividades desenvolvidas 
durante a representação, bem como prestação de contas das despesas efetuadas, no prazo de 
10 (dez) dias após seu término. (NR) 
 
Artigo 119 – Durante seus trabalhos, as Comissões Processantes obedecerão ao disposto nos 
artigos 333 a 338 e 358 a 360 deste Regimento. (NR) 
 
Artigo 127 – (...) 
Parágrafo único. É de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado e 
devidamente justificado, o prazo para que os responsáveis pelos órgãos da Administração Direta 
ou Indireta prestem as informações e encaminhem os documentos requisitados pelas Comissões 
Especiais de Inquérito. (NR) 
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Artigo 136. Elaborado e assinado o relatório final, será protocolado no Departamento Legislativo, 
para ser lido em Plenário, na fase do expediente da primeira sessão ordinária subsequente. (NR) 
 
Artigo 137. O Departamento Legislativo deverá fornecer cópias do Relatório Final da Comissão 
Especial de Inquérito ao Vereador que a solicitar, independentemente de requerimento. (NR) 
 
Artigo 141 – (...) 
IV – REVOGADO  
 
Artigo 151 – Será dada ampla publicidade às sessões da Câmara, facilitando-se o trabalho da 
imprensa e publicando-se a pauta e o resumo dos trabalhos no sítio eletrônico oficial da Câmara. 
(NR) 
§ 1º. REVOGADO  
§ 2º. REVOGADO  
 
Artigo 152 – As sessões da Câmara serão transmitidas em plataforma digital e serão gravadas 
em arquivo de mídia audiovisual. (NR) 
 
Artigo 153 – (...) 
§ 2ºA – As sessões camarárias serão gravadas em arquivo de mídia audiovisual, as quais 
integrarão a Ata da sessão respectiva. (NR) 
§ 2ºB – No caso do parágrafo anterior, fica dispensado o registro integral previsto no § 2º. (NR) 
 
Artigo 155 – A ata da última sessão de cada Sessão Legislativa será redigida e submetida à 
aprovação do Plenário, independentemente do "quórum", antes de encerrada a sessão.  (NR) 
 
Artigo 156 – (...)  

§ 3º - A alteração do horário nos casos mencionados no parágrafo anterior, será comunicada 
aos membros da Câmara, preferencialmente em Sessão e registrada em Ata, ou, quando fora 
desta, através de e-mail ou aplicativo de conversação instantânea com recepção de leitura e 
com antecedência mínima de 48 horas da primeira Sessão Ordinária a ser realizada.  (NR) 
 
Artigo 162 – (...) 
§ 1º - As inscrições dos oradores, para o Expediente, serão feitas em livro digital especial, sob a 
fiscalização do 1º Secretário.  (NR) 
 
Artigo 165 – (...) 
§ 3º - O Departamento Legislativo fornecerá aos Vereadores cópias digitais das proposições e 
pareceres, bem como a relação da Ordem do Dia correspondente até 24 horas antes do início 
da sessão, ou somente da relação da Ordem do Dia, se as proposições e pareceres já tiverem 
sido enviados anteriormente.  (NR) 
 
Artigo 170 – REVOGADO 
 
Artigo 171 – (...) 
I – por solicitação de seu autor;  (NR) 
II – REVOGADO  
 
Artigo 178 – (...) 
§ 1º. Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento dos Vereadores 
pelo Presidente da Câmara, através de e-mail ou aplicativo de conversação instantânea com 
recepção de leitura e com antecedência mínima de 48 horas. (NR) 
 



 

 

Sexta-feira, 11 de outubro de 2024                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 328 - D 

12 

Artigo 181 – A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente, no período de recesso, pelo 
Prefeito ou por 2/3 (dois terços) dos Vereadores, sempre que necessário, mediante ofício dirigido 
ao seu Presidente. (NR) 
§ 2º. Se a convocação ocorrer fora da sessão, a comunicação aos Vereadores dar-se-á através 
de e-mail ou aplicativo de conversação instantânea com recepção de leitura e com antecedência 
mínima de 48 horas, contado do recebimento do ofício de convocação. (NR) 
 
Artigo 182 – REVOGADO 
§ 1º. REVOGADO 
§ 2º. REVOGADO 
§ 3º. REVOGADO 
§ 4º. REVOGADO 
§ 5º. REVOGADO 
§ 6º. REVOGADO 
§ 7º. REVOGADO 
 
Artigo 184 – (...)  
§ 6º - Independe de convocação a sessão solene de posse e instalação da legislatura de que 
trata o artigo 4º deste Regimento. (NR) 
 
Artigo 186 – As proposições iniciadas por Vereador serão apresentadas e protocoladas pelo 
seu autor no Departamento Legislativo, e serão lidas na 1ª Sessão Ordinária subsequente, se 
entregues até 24 horas antes do início da Sessão. (NR)  
§ 1º - As proposições iniciadas pelo Prefeito serão apresentadas e protocoladas no 
Departamento Legislativo, admitindo-se o protocolo digital. (NR) 
 
Artigo 187 – (...)  
V – REVOGADO  
 
Artigo 189 – (...)  
§ 4º – REVOGADO  
§ 5º – REVOGADO  
 
Artigo 190 – (...)  
I – com pareceres favoráveis das Comissões (NR) 
 
Artigo 195 – O Regime de Urgência implica redução dos prazos regimentais, sendo cabível 
somente aos projetos de autoria do Executivo submetidos ao prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias para apreciação, cujo pedido deverá ser previamente submetido à análise e deliberação do 
Presidente, para fins de (in)deferimento. (NR)  
§ 1º - Sendo deferido o pedido de regime de urgência, o Presidente encaminhará o projeto às 
Comissões Permanentes, independente da leitura no Expediente da sessão. (NR)  
 
Artigo 204 – Mediante solicitação expressa do Prefeito, a Câmara deverá apreciar o projeto de 
lei respectivo dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados de seu recebimento no 
Departamento Legislativo. (NR)  
§ 1º - Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça 
em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados de seu recebimento no Departamento Legislativo. 
(NR)  
 
Artigo 205 – REVOGADO 
Parágrafo Único – REVOGADO 
 
Artigo 209 – (...) 
IV – (...)  



 

 

Sexta-feira, 11 de outubro de 2024                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 328 - D 

13 

b) A Medalha Pirapora de Curuçá consiste num disco metálico, dourado, com 6 (seis) 
centímetros de diâmetro e 3 (três) milímetros de espessura, estampado no anverso o Brasão do 
Município de Tietê e no verso a inscrição circular “Câmara Municipal de Tietê”. (NR) 
 
Artigo 210 – Projeto de Resolução é a Proposta destinada a regular assuntos de economia 
interna da Câmara, de natureza político-administrativa e versará sobre a sua estrutura 
administrativa, a Mesa e os Vereadores. (NR) 
 
Artigo 212 – (...) 
§ 2º - REVOGADO 
 
Artigo 213 – (...) 
§ 1º - As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas, modificativas e impositivas. 
(NR) 
V – Emenda impositiva é aquela destinada ao projeto de lei orçamentária, nos termos do artigo 
178-A da Lei Orgânica Municipal. (AC) 
 
Artigo 222 – (...) 
IX - votação pelo processo nominal, nas matérias para as quais este Regimento prevê o processo 
de votação eletrônico; (NR) 
 
Artigo 223 – (...) 
IV – REVOGADO 
 
Artigo 230 – (...) 
Parágrafo único. A leitura da proposição, nos termos deste artigo, poderá ser substituída, a 
critério da Mesa, pela distribuição da respectiva cópia digital, a cada Vereador.  (NR) 
 
Artigo 232 – (...) 
§ 2º. (...) 
III – REVOGADO 
§ 6º - REVOGADO 

§ 7º - Findo o prazo previsto no parágrafo 5º, a matéria poderá ser incluída na Ordem do Dia, 
para deliberação, com ou sem parecer. (NR) 
 
Artigo 233 – Nos casos em que a proposição for atribuída às duas Comissões Permanentes, 
cada qual dará seu parecer separadamente. (NR) 
§ 2º - REVOGADO 

 
Artigo 234 – Por entendimento entre os respectivos Presidentes, as duas Comissões 
Permanentes poderão apreciar matéria em conjunto, presidida pelos mais idosos dentre eles, ou 
pelo Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, se esta fizer parte da reunião. 
(NR) 

 

Artigo 240 – O requerimento de adiamento de discussão ou de votação de qualquer proposição 
estará sujeito à deliberação do Plenário e somente poderá ser proposto até o início da Ordem 
do Dia ou durante a discussão da proposição a que se refere, mediante requerimento verbal ou 
escrito de qualquer Vereador. (NR) 

§ 3º - Não admite adiamento de votação a proposição em regime de urgência, salvo se requerido 
por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, por prazo não excedente a uma sessão. (NR) 
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§ 4º - O adiamento da votação de qualquer matéria será admitido, desde que ainda não tenha 
sido votada nenhuma peça do processo. (AC) 

§ 5º - A aprovação de um requerimento de adiamento prejudica os demais. (AC) 

§ 6º - Os requerimentos de adiamento comportarão discussão e declaração de voto. (AC) 

 

Artigo 241 – (...) 

§ 1º - (...) 

II – REVOGADO  

III – REVOGADO   

§ 2º - É de 5 (cinco) dias corridos o interstício mínimo entre os turnos de votação da matéria a 
que se refere o inciso IV do parágrafo anterior. (NR) 

 

Artigo 244 – (...) 

IV – alternadamente, de acordo com a ordem de solicitação para uso da palavra. (AC) 

Parágrafo Único – REVOGADO 

 

Artigo 253 – (...) 

I – REVOGADO  

§ 1º - REVOGADO 

§ 4º - Proceder-se-á, obrigatoriamente, à votação nominal para: (NR)  

§ 5º - Enquanto não for proclamado o resultado de uma votação seja ela nominal ou eletrônica, 
é facultado ao Vereador retardatário expender seu voto. (NR)  

§ 9º - REVOGADO 

§ 10º – Admitir-se-á votação simbólica para apreciação de quaisquer matérias, 
excepcionalmente nos casos em que houver instabilidade constatada no sistema eletrônico de 
votação. (AC) 

§ 11º - No processo simbólico de votação de que trata o parágrafo anterior, o Presidente 
convidará os vereadores que estiverem de acordo a permanecerem sentados e os que forem 
contrários a se levantarem, procedendo, em seguida, à necessária contagem dos votos e à 
proclamação dos resultados. (AC) 

 

Artigo 254 – REVOGADO 

 

Artigo 255 – Se algum Vereador tiver dúvida quanto ao resultado da votação proclamada pelo 
Presidente, poderá requerer verificação nominal de votação. (NR) 
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Artigo 261 – (...) 

§ 1º - Os autógrafos de projetos de lei, antes de serem remetidos ao Prefeito, serão registrados 
em livro digital próprio e arquivados no Departamento Legislativo, levando a assinatura do 
Presidente e do 1º Secretário. (NR) 

 

Artigo 262 – (...) 

§ 2º - Recebido o veto pelo Presidente da Câmara, será encaminhado à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação que poderá solicitar audiência da Comissão de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade, se for o caso. (NR)  

§ 5º - O veto deverá ser apreciado pela Câmara dentro de 30 (trinta) dias a contar do seu 
recebimento no Departamento Legislativo. (NR) 

 

Artigo 268 – REVOGADO 

 

Artigo 269 – REVOGADO 

 

Artigo 270 – REVOGADO 

 

Artigo 271 – REVOGADO 

 

Artigo 272 – REVOGADO 

 

Artigo 274 – Recebidos os projetos, o Presidente da Câmara, após comunicar o fato ao Plenário 
e determinar a sua publicação no sítio eletrônico oficial, remeterá cópia digital das peças aos 
Vereadores. (NR) 

§ 1º. REVOGADO 
§ 2º. A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade terá 15 (quinze) dias de 
prazo para emitir os pareceres sobre os projetos a que se refere o artigo anterior. (NR) 
§ 6º. A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade realizará audiência pública para 
promover a participação popular no processo legislativo orçamentário. (AC) 
 
Artigo 275 – REVOGADO 

Artigo 276 – REVOGADO 

§ 1º - REVOGADO 
§ 2º - REVOGADO 
§ 3º - REVOGADO 
 

Artigo 277 – As sessões nas quais se discutem as leis orçamentárias terão a Ordem do Dia 
preferencialmente reservada a essas matérias. (NR) 
§ 1º - O Presidente da Câmara, de oficio, poderá prorrogar as sessões até final discussão e 
votação da matéria. (NR) 
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§ 5º - Serão votadas primeiramente às emendas, uma a uma, e depois o projeto. (NR) 
 
Artigo 280 – (...) 

I – a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e legível, dados 
identificadores de seu título eleitoral, data de nascimento e nome da mãe; (NR) 

II – REVOGADO   

V – o projeto será protocolado no Departamento Legislativo, que verificará se foram cumpridas 
as exigências constitucionais para sua apresentação; (NR) 

X – REVOGADO 

 

Artigo 282 – Os projetos de lei referidos no inciso I do artigo anterior serão publicados no sítio 
eletrônico oficial da Câmara, designando-se audiências públicas, nos termos deste Regimento. 
(NR) 

 

Artigo 285 – O Presidente, tão logo receba comunicação de realização de audiência pública, 
por parte de qualquer das Comissões, obrigar-se-á publicar o ato convocatório na imprensa, sítio 
eletrônico oficial e redes sociais, do qual constará local, horário e pauta. (NR) 

Artigo 286 – (...) 

 § 2º - As entidades legalmente constituídas deverão instruir o requerimento com a cópia de seus 
estatutos sociais, registrados em cartório, ou do CNPJ, bem como cópia da ata da reunião ou 
assembleia que decidiu solicitar a audiência. (NR)  

 

Artigo 287 – Da reunião de audiência pública lavrar-se-á ata, arquivando-se, no âmbito da 
Comissão, a sua mídia audiovisual e documentos digitais que a acompanham.  

 

Artigo 295 – REVOGADO 

Parágrafo Único – REVOGADO 

 

Artigo 296 – REVOGADO  

§ 1º - REVOGADO  

§ 2º - REVOGADO 

 

Artigo 297 – REVOGADO 

 

Artigo 298 – REVOGADO  

 

Artigo 299 – REVOGADO 
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Artigo 300 – REVOGADO  

 

Artigo 301 – REVOGADO 

Parágrafo Único – REVOGADO 

 

Artigo 302 – REVOGADO 

 

Artigo 303 – REVOGADO 

I – REVOGADO  

II – REVOGADO  

III – REVOGADO  

IV – REVOGADO 

V – REVOGADO  

VI – REVOGADO  

VII – REVOGADO 

VIII – REVOGADO  

IX – REVOGADO 

X – REVOGADO  

XI – REVOGADO  

XII – REVOGADO  

XIII – REVOGADO  

XIV – REVOGADO  

XV – REVOGADO  

XVI – REVOGADO  

§ 1º - REVOGADO  

§ 2º - REVOGADO  

§ 3º - REVOGADO 

Artigo 305 – (...) 

§ 1º - No ato de posse os Vereadores deverão desincompatibilizar-se e, na mesma ocasião, bem 
como ao término do mandato, deverão apresentar a última Declaração de Imposto de Renda 
transmitida à Receita Federal do Brasil ou, no caso de estar isento de tal obrigatoriedade legal, 
deverá apresentar a declaração pública de seus bens. (NR) 

§ 3º - O Vereador, no caso do parágrafo anterior, e os suplentes eventualmente convocados 
serão empossados perante o Presidente, devendo apresentar o respectivo diploma, a última 
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Declaração de Imposto de Renda transmitida à Receita Federal do Brasil ou declaração de bens, 
no caso de estar isento de tal obrigatoriedade legal, além de prestar o compromisso regimental. 
(NR) 

§ 5º - Tendo prestado compromisso uma vez, fica o Suplente de Vereador dispensado de novo 
compromisso em convocações subsequentes, procedendo-se da mesma forma com relação à 
apresentação da Declaração de Imposto de Renda transmitida à Receita Federal do Brasil ou 
de declaração pública de bens, sendo, contudo, sempre exigida a comprovação de 
desincompatibilização. (NR) 

 

Artigo 306 – (...)  

VII – promover e participar de audiências públicas na Câmara. (NR) 

 

Artigo 309 – (...)  

Parágrafo Único – O tempo de que dispõe o Vereador será controlado pelo sistema eletrônico 
e, se houver interrupção de seu discurso, exceto por aparte concedido, o prazo respectivo não 
será computado no tempo que lhe cabe. (NR) 

 

Artigo 311 – (...)  

XIII – desincompatibilizar-se a e apresentar a última Declaração de Imposto de Renda 
transmitida à Receita Federal do Brasil ou declaração de bens, no caso de estar isento de tal 
obrigatoriedade legal, no ato de posse e ao término do mandato. (NR) 

 

Artigo 313 – (...) 

V – REVOGADO 

 

Artigo 316 – Os Vereadores farão jus a um subsídio mensal, fixado pela Câmara Municipal, em 
cada legislatura para a subsequente, conforme determina o artigo 15 da Lei Orgânica Municipal, 
observados os princípios e limites estabelecidos na Constituição Federal. (NR) 

 

Artigo 317 – (...) 

§ 1º - REVOGADO 

§ 3º - REVOGADO 

 

Artigo 320 – O Vereador que até 90 (noventa) dias antes do término de seu mandato não 
apresentar ao Presidente da Câmara a última Declaração de Imposto de Renda transmitida à 
Receita Federal do Brasil ou declaração de bens, no caso de estar isento de tal obrigatoriedade 
legal, não perceberá a correspondente remuneração. (NR) 

Artigo 322 – (...) 
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§ 1º - O subsídio do Presidente da Câmara será fixado em cada legislatura para a subsequente, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Orgânica Municipal. (NR) 

 

Artigo 324 – (...) 

III – para tratar de interesses particulares, por prazo determinado, nunca inferior a 15 (quinze) 
dias nem superior a 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa. (NR) 

§ 1º - Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I, será devido o subsídio como se em 
exercício estivesse, do 1° até o 15° dia da licença, após o que o benefício será pago pelo INSS. 
(NR)  

 

Artigo 325 – Os requerimentos de licença previstos nos incisos II e III do artigo anterior deverão 
ser apresentados, discutidos e votados no Expediente da sessão de sua apresentação, tendo 
preferência regimental sobre qualquer outra matéria. (NR) 

§ 1º - REVOGADO  

 

Artigo 326 – REVOGADO 

 

Artigo 327 – No caso de vaga por motivos de falecimento, renúncia, cassação ou extinção do 
mandato parlamentar, o presidente convocará imediatamente o suplente, que deverá tomar 
posse no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara. (NR) 

§ 1º. REVOGADO 

§ 4º. Havendo solicitação de licença pelo Vereador titular do mandato eletivo, por qualquer dos 
motivos previstos no artigo 324, será autorizada a convocação do suplente apenas quando a 
licença for superior a 120 (cento e vinte dias). (AC) 

 

Artigo 328 – (...) 

I – ocorrer o falecimento; (NR) 

II – ocorrer a renúncia expressa do mandato; (NR) 

III - não tomar posse na data marcada, salvo motivo justo devidamente justificado e aceito pela 
Câmara; (NR) 

IV - quando o Presidente da Câmara não substituir ou suceder o Prefeito nos casos de 
impedimento ou de vaga. (NR) 

V – REVOGADO  

Parágrafo Único – REVOGADO 

§ 1º – Ao Presidente da Câmara compete declarar a extinção do mandato, salvo na hipótese do 
inciso IV e do § 4º deste artigo, na qual a declaração de extinção caberá ao Vice-Presidente da 
Câmara Municipal. (AC) 

§ 2º - Considera-se formalizada a renúncia e produzidos todos os seus efeitos para os fins deste 
artigo, quando protocolada nos serviços administrativos da Câmara Municipal. (AC) 
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§ 3º - Ocorrido e comprovado o ato ou fato extintivo, o Presidente da Câmara Municipal, na 
primeira sessão subsequente, o comunicará ao Plenário, fazendo constar da Ata a declaração 
da extinção do mandato, convocando imediatamente o respectivo suplente. (AC) 

§ 4º - Se o Presidente da Câmara Municipal omitir-se nas providências consignadas no parágrafo 
anterior, o suplente do Vereador interessado poderá requerer a declaração da extinção do 
mandato. (AC) 

 

Artigo 329 - Perderá o mandato o Vereador:  

I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 314, incisos I e II; (AC) 

II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; (AC) 

III – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias 
da Câmara Municipal, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela Câmara; 
(AC) 

IV – que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; (AC) 

V – que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; (AC) 

VI – quando decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição Federal; (AC) 

§ 1º – Nos casos dos incisos I, II e V, a perda do mandato será decidida pela Câmara Municipal, 
por maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou de partido político representado na 
Câmara, assegurada ampla defesa. (NR)  

§ 2° - Nos casos previstos nos incisos III, IV e VI, a perda será declarada pela Mesa da Câmara, 
de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político 
representado no Câmara Municipal, assegurada ampla defesa. (NR)  

§ 3º – A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à perda do 
mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que 
tratam os parágrafos anteriores. (NR)  

§ 4º – REVOGADO  

 

Artigo 330 – REVOGADO 

Parágrafo Único – REVOGADO 

 

Artigo 331 – REVOGADO 

I – REVOGADO 
II – REVOGADO 
III – REVOGADO 
§ 1º – REVOGADO 
§ 2º – REVOGADO 

 

Artigo 332 – REVOGADO  

I – REVOGADO 
II – REVOGADO 
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III – REVOGADO 

 

Artigo 334 – (...)  

I – REVOGADO 

 

Artigo 335 – O processo de cassação do mandato de Vereador obedecerá, no que couber, o 
rito estabelecido no artigo 360 deste Regimento e, sob pena de arquivamento, deverá estar 
concluído em até 90 (noventa) dias, a contar da data em que se efetivar a notificação do acusado. 
(NR) 

 

Artigo 336 – REVOGADO  

 

Artigo 344 – (...) 

III – REVOGADO 

 

Artigo 346 – A perda do mandato aplicar-se-á nas hipóteses previstas nos artigos 329 e 334. 
(NR) 

 

Artigo 347 – O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse na sessão solene de instalação da 
legislatura, logo após a dos Vereadores, prestando, a seguir, o compromisso de manter e cumprir 
as Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica do Município e demais leis e administrar o 
Município visando o bem geral de sua população. (NR) 

§ 4º - No ato da posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito apresentarão a última Declaração de Imposto 
de Renda transmitida à Receita Federal do Brasil ou, no caso de estar isento de tal 
obrigatoriedade legal, deverá apresentar a declaração pública de seus bens. (NR) 

 

Artigo 348 – (...) 

Parágrafo Único – REVOGADO 

 

Artigo 351 – REVOGADO 

 

Artigo 354 – (...) 

I – REVOGADO 

II – REVOGADO 

§ 1°-A – REVOGADO 
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§ 2º. A licença para tratar motivo de doença, bem como a licença maternidade, paternidade e de 
adoção, prescindem de autorização da Câmara Municipal e será concedida nos termos da 
legislação federal que regula tais matérias. (AC) 

 

Artigo 355 – (...) 

I – recebido o pedido no Departamento Legislativo, o Presidente convocará, em 24 (vinte e 
quatro) horas, reunião da Mesa, para transformar o pedido do Prefeito em Projeto de Decreto 
Legislativo, nos termos do solicitado; (NR) 

IV – REVOGADO 

 

Artigo 356 – (...) 

II – incidir nos impedimentos para o exercício do cargo e não se desincompatibilizar no prazo 
legal, a teor do que dispõe o artigo 314, deste Regimento, assim como nos casos 
supervenientes, conforme dispõe o artigo 353, deste Regimento; (NR) 

III – deixar de tomar posse sem motivo justo aceito pela Câmara, no prazo legal. (NR)  

IV - por decreto da Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição da República. (AC) 

§ 1º - Considera-se formalizada a renúncia e, por conseguinte, como tendo produzido todos os 
seus efeitos para fins de extinção do mandato, quando protocolado no Departamento Legislativo 
da Câmara Municipal. (NR) 

 

Artigo 359 – São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 
julgamento pela Câmara Municipal de Tietê e sancionadas com a cassação do mandato, aquelas 
previstas na legislação federal pertinente. (NR) 

I – REVOGADO 

II – REVOGADO  

III – REVOGADO 

IV – REVOGADO  

X – REVOGADO  

XI – REVOGADO 

 

Artigo 360 – O processo legislativo de cassação obedecerá ao seguinte rito: (NR) 

II - se o denunciante for Vereador, não poderá participar, sob pena de nulidade, da deliberação 
plenária sobre o recebimento da denúncia e sobre o afastamento do denunciado, da Comissão 
Processante, dos atos processuais e do julgamento do acusado, podendo, todavia, praticar todos 
os atos de acusação; (NR) 

V – decidido pelo recebimento da denúncia, pela maioria dos presentes, na mesma sessão será 
constituída a Comissão Processante integrada por 3 (três) Vereadores indicados pelos líderes 
de bancadas de partidos ou de blocos parlamentares e nomeados pelo Presidente da Câmara, 
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entre os desimpedidos, observando o princípio da representação proporcional dos partidos, na 
medida do possível, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator da Comissão. (NR) 

VII – REVOGADO 

X – na sessão de julgamento, que só poderá ser aberta com a presença de, no mínimo, da 
maioria absoluta dos membros da Câmara, o Relator fará a leitura das peças requeridas por 
qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem 
poderão manifestar-se verbalmente pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um e, ao 
final, o acusado ou seu procurador disporá de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral; (NR) 

XI – concluída a defesa proceder-se-á tantas votações nominais quantas forem as infrações 
articuladas na denúncia, considerando-se afastado definitivamente do cargo, o denunciado que 
for declarado incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia, pelo voto, no 
mínimo, dois terços dos membros da Câmara; (NR) 

 

Artigo 361 – O processo a que se refere o artigo anterior, sob pena de arquivamento, deverá 
estar concluído dentro de 90 (noventa) dias, a contar da notificação do acusado. (NR) 

Parágrafo Único – Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem 
prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos. (NR) 

 

Artigo 365 – (...) 

§ 2º - As alterações procedidas no Regimento Interno, bem como dos procedentes regimentais 
aprovados, serão imediatamente consolidados e publicados no sítio eletrônico oficial da Câmara. 
(NR) 

 

Artigo 366 – (...) 

§ 3º - REVOGADO 

  

Artigo 366-A – O processo legislativo e todos os atos previstos neste Regimento serão 
produzidos em ambiente eletrônico, mediante software que assegure a segurança do sistema e 
a proteção de dados pessoais. (AC) 

§ 1º. Os livros digitais serão organizados sequencialmente, constando-se termos de abertura e 
encerramento. (AC) 

§ 2º. Os Vereadores e servidores da Câmara Municipal devem assinar os documentos oficiais 
com certificado digital emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente ou outro 
meio que assegure a autenticidade das assinaturas. (AC) 

§ 3º. O Poder Legislativo promoverá a adequação do sistema informatizado para viabilizar ao 
Poder Executivo o envio eletrônico de proposições legislativas e ofícios. (AC) 
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Art. 2º. Fica alterado o descritivo do Capítulo VII do Título XI, que passa a denominar como “Da 
extinção e perda do mandato”. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor no dia 6 de janeiro de 2.025 e será publicada na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, a 
digitei. 

 

Tietê, 09 de outubro de 2024. 

 

 

 

ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE 

 

 

 

Registrada na Diretoria Geral da 

Câmara Municipal de Tietê e afixada 

no local de costume em 09/10/2024. 

 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  

Processo Administrativo nº 096/2024 - Dispensa de Licitação nº 75/2022 - 2º Termo Aditivo 

Objeto: Contratação de serviços de solução de PABX em nuvem para ramais telefônicos virtuais, contendo, 
no mínimo, 05 (cinco) linhas simultâneas, com cessão de direito de uso de titularidade da contratada, na 
modalidade software como serviço. 
Valor: R$ 10.202,27. 
Respaldado artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/22021 e alterações posteriores, RATIFICO o 2º Termo 
Aditivo da Dispensa de Licitação, havendo parecer jurídico favorável, do Parecer Jurídico nº 41/2024, em 
favor da Contratada WATEL TELECOM E COMÉRCIO DE FERRAGENS EIRELI inscrita no CNPJ sob nº 
17.019.408/0001-08, objetivando a contratação de serviços de solução de PABX em nuvem para ramais 
telefônicos virtuais, contendo, no mínimo, 05 (cinco) linhas simultâneas, com cessão de direito de uso de 
titularidade da contratada, na modalidade software como serviço. 

 Conforme a disposição do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vigência 
contratual poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada ou a extinção contratual sem 
ônus para quaisquer das partes. 

Tietê, 11 de outubro de 2024. 
ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

2º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 18/2022 

Dispensa de Licitação nº 75/2022 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Watel Telecom e Comércio de Ferragens Eireli 

Objeto: Contratação de serviços de solução de PABX em nuvem para ramais telefônicos virtuais, contendo, 
no mínimo, 05 (cinco) linhas simultâneas, com cessão de direito de uso de titularidade da contratada, na 
modalidade software como serviço. 
Valor: R$ 10.202,27. 
Prazo: 12 meses 

Período: 31/10/2024 a 30/10/2025 

Data da assinatura: 11/10/2024 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

RESULTADO DA DISPENSA Nº 045/2024 - CMT LEI Nº 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP - RESULTADO DE LICITAÇÃO  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024 
DISPENSA nº 045/2024 

 
A Câmara Municipal de Tietê/SP, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna público aos interessados o resultado da dispensa nº 045/2024, que tem como objeto 
na CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ELABORAÇÃO DE ESTRUTURAS DE DECORAÇÃO 
NATALINA, COM CONFECÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO, FIXAÇÃO E PLANTÃO DE 
MANUTENÇÃO DO PROJETO DE DECORAÇÃO NATALINA, consagrou-se vencedora da disputa a 
Empresa PABLO EMANUEL DE GOIS com valor de R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos reais), 
enquadrando-se, portanto, na dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, c/c Decreto nº 11.871/2023. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 
Tietê, 11 de outubro de 2024. 

Oficial Legislativo de Compras e Licitação 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  

Processo Administrativo nº 088/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 045/2024 

Objeto: Contratação de mão de obra para elaboração de estruturas de decoração natalina, com confecção, 
montagem, instalação, fixação e plantão de manutenção do projeto de decoração natalina. 

Valor: R$ 26.200,00. 

Respaldado no inciso II, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação, 
tendo cumprido todos os preceitos da orientação jurídica expedida através do Memorando PJ nº 30/2023, e 
havendo parecer jurídico favorável, Parecer Jurídico nº 42/2024, em favor da proponente PABLO EMANUEL 
DE GOIS, inscrita no CNPJ sob nº 51.965.792/0001-70, objetivando a contratação de mão de obra para 
elaboração de estruturas de decoração natalina, com confecção, montagem, instalação, fixação e plantão 
de manutenção do projeto de decoração natalina. 

Tietê, 11 de outubro de 2024. 
ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

Contrato Administrativo nº 07/2024 

Dispensa de Licitação nº 45/2024 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Pablo Emanuel de Gois 

Objeto: Contratação de mão de obra para elaboração de estruturas de decoração natalina, com confecção, 
montagem, instalação, fixação e plantão de manutenção do projeto de decoração natalina. 
 
Valor: R$ 26.200,00. 
 
Prazo: 3 meses 
 
Período: 11/10/2024 a 10/01/2025 

Data da assinatura: 11/10/2024 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 
 
 

 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Contrato nº 43/2023 – Tomada de Preço nº 02/2023 – Processo nº 3410/2022 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
CONTRATADA: GRP Saneamento e Serviços Administrativos Ltda.  
OBJETO: acréscimo ao valor inicial e a prorrogação de prazo do contrato objetivando a execução do 
emissário Beira Rio para encaminhamento dos efluentes da bacia do ribeirão da Serra à ETE Central. 
DO VALOR: Acrescenta-se ao valor inicial atualizado do contrato, o percentual de 31,12 % (trinta e um 
inteiros e doze centésimos por cento), correspondente a R$ 253.997,61 (duzentos e cinquenta e três 
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mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e um centavos), com fundamento no Artigo 65, inciso 
I, alíneas “b”, da Lei Federal nº 8.666/93. 
DO PRAZO: Nos termos do artigo 57, § 1º, inciso V da Lei Federal 8.666/93, e de acordo com o § 2° do 
mesmo diploma legal, fica prorrogado o prazo do contrato por até 60 (sessenta) dias, iniciando-se a 
contagem em 05 de outubro de 2024 e findando-se em 04 de dezembro de 2024. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do termo de Contrato Originário. 

Assinatura: 27/09/2024. 
Rodrigo Marcuz Batistuzzo 

Diretor Superintendente - SAMAE. 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2454/2024 – DISPENSA Nº 
138/2024. 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, torna público aos interessados o resultado da 
dispensa nº 138/2024, que tem como objeto a aquisição de 01 (um) transmissor de pressão para 
monitoramento e regulação de pressão na rede de distribuição de água que abastece o bairro Areião 
e adjacentes, evitando rompimentos e vazamento na tubulação, enquadrando-se, portanto, na 
dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, c/c Decreto nº 
11.871/2023 e Ato Normativo nº 07/2024. 
-  Item em favor da empresa: Velki Instrumentos de Medição e Controle Ltda – CNPJ nº 
08.054.040/0001-28, totalizando R$ 1.148,00 (um mil, cento e quarenta e oito reais). 

Tietê, 27 de setembro de 2024. 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3239/2024 – DISPENSA Nº 
140/2024. 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, torna público aos interessados o resultado da 
dispensa nº 140/2024, que tem como objeto a contratação de serviço de munck para realizar o 
transporte de uma retroescavadeira de propriedade do Samae, com fundamento no artigo 75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021, c/c Decreto nº 11.871/2023 e Ato Normativo nº 07/2024. 
-  Item em favor da empresa:  P.A. Tietê Transportes Ltda – CNPJ 20.673.967/0001-41, no valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

Tietê, 23 de setembro de 2024. 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

       RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3091/2024 – DISPENSA Nº        
       141/2024. 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, torna público aos interessados o resultado da 
dispensa nº 141/2024, que tem como objeto a Aquisição de 03 (três) motocicletas, enquadrando-se, 
portanto, na dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, c/c 
Decreto nº 11.871/2023 e Ato Normativo nº 13/2024. 
-  Itens em favor da empresa:  Tatuí Motos Ltda – CNPJ: 04.563.852/0001-48, no valor total de R$ 
55.350,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais). 

Tietê, 30 de setembro de 2024. 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2565/2024 – DISPENSA Nº 
142/2024. 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, torna público aos interessados o resultado da 
dispensa nº 142/2024, que tem como objeto a prestação de serviços de troca de 04 (quatro) pneus 
novos, fornecidos pelo SAMAE, alinhamento e balanceamento das rodas para o veículo Montana LS2 
Furgão, ano 2020/2021, placas BSZ-3B18, enquadrando-se, portanto, na dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, c/c Decreto nº 11.871/2023 e Ato Normativo nº 
07/2024. 
-  Item em favor da empresa:  Jacaré de Tietê Centro Automotivo Ltda, CNPJ 57.952.509/0001-51, 
totalizando R$ 157,00 (cento e cinquenta e sete reais). 

Tietê, 23 de setembro de 2024. 
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CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3173/2024 – DISPENSA Nº 
143/2024. 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, torna público aos interessados o resultado da 
dispensa nº 143/2024, que tem como objeto a prestação de serviços de troca de 04 (quatro) pneus 
novos, fornecidos pelo SAMAE, alinhamento e balanceamento das rodas para o veículo Saveiro, 
Robust, placa GGZ 4420, 2016/2017, enquadrando-se, portanto, na dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, c/c Decreto nº 11.871/2023 e Ato Normativo nº 
07/2024. 
-  Item em favor da empresa:  Jacaré de Tietê Centro Automotivo Ltda, CNPJ 57.952.509/0001-51, no 
valor total de R$ 173,00 (cento e setenta e três reais). 

Tietê, 23 de setembro de 2024. 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2945/2024 – DISPENSA Nº 
145/2024. 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, torna público aos interessados o resultado da 
dispensa nº 145/2024, que tem como objeto a Contratação de laboratório especializado para a 
realização de coleta de amostras do afluente (esgoto “in natura” na entrada do tratamento) e efluente 
(esgoto tratado na saída do tratamento) visando o controle de qualidade e quantificação dos 
parâmetros DBO (Demanda Biológica Oxigênio), DQO (Demanda Química Oxigênio), pH e 
Temperatura – SMEWW 24a Edição – dos processos de tratamento de esgoto dos sistemas Central e 
Povo Feliz, enquadrando-se, portanto, na dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso I, 
da Lei 14.133/2021, c/c Decreto nº 11.871/2023 e Ato Normativo nº 07/2024. 
-  Item em favor da empresa:  Lab Plus Serviços Administrativos Eireli, CNPJ nº 30.760.354/0001-03, 
no valor total de R$ 3.940,00 (três mil, novecentos e quarenta reais). 

Tietê, 27 de setembro de 2024. 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
Contrato nº 37/2024 – Dispensa de Licitação nº 141/2024 – Processo nº 3091/2024 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
CONTRATADA: Tatuí Motos Ltda. 
OBJETO: aquisição de 03 (três) motocicletas, conforme especificações, condições, e exigências 
estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação e no Anexo I – Termo de Referência. 
VALOR: R$ 55.350,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, contados da data da emissão da ordem de fornecimento, contemplando o 
prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do objeto. 

Assinatura: 30/09/2024. 
Rodrigo Marcuz Batistuzzo 

Diretor Superintendente - SAMAE. 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Processo nº 3909/2022 – Pregão Eletrônico 07/2023 
Considerando o Pregão Eletrônico em epigrafe, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de administração e intermediação de benefício de alimentação a aproximadamente 
50 (cinquenta) servidores da autarquia, através de rede de estabelecimentos credenciados, na forma da 
legislação pertinente, através de cartão eletrônico com senha, ou cartão magnético com senha, ou cartão 
com chip eletrônico e senha, ou, ainda, cartão com tecnologia similar de segurança pelo período de 12 
meses, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do edital, e, após analisar 
as decisões da pregoeira que adjudicou o item em favor da licitante BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS 
S.A, no valor de 0 (zero) para a taxa administrativa; e 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Considerando os critérios estabelecidos no edital e na legislação em vigor, bem como o acatamento da 
autarquia ao Acórdão Judicial exarado nos autos do Mandado de Segurança autuado sob o nº 10011340-
15.2023.8.26.0629, que reformou a decisão de 1ª instância de forma a determinar que o sorteio contemple 
todas as empresas licitantes, HOMOLOGO o procedimento licitatório em referência. 

Tietê, 09 de outubro de 2024.   
Rodrigo Marcuz Batistuzzo, Diretor Superintendente - SAMAE. 
 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº145/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada : Interlab farmacêutica LTDA. 

Objeto Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024 

VALOR: R$ 52.837,00 ( cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta e sete reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº146/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Valinpharma Comercio e Representações Ltda 

Objeto – Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024  

VALOR: R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinquenta reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº147/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Ativa Comercial Hospitalar Ltda 
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Objeto – Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024  

VALOR: R$ 52.837,00 (cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta e sete reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº148/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada : SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Objeto Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024 

VALOR: R$ 8.440,00 (oito mil, quatrocentos e quarenta reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº149/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Futura Comercio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda 

Objeto – Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024  

VALOR: R$ $ 8.604,00 (oito mil, seiscentos e quatro reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº150/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Portal Ltda 

Objeto – Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024  

VALOR: R$ 41.994,00 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº151/2024 
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PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Objeto : Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024  

VALOR: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais) 

 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº152/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Repress Distribuidora de Medicamentos Ltda 

Objeto : Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024  

VALOR: R$ 34.868,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e oito reais) 

 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº153/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Acacia Comercio de Medicamentos Ltda 

Objeto : Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024  

VALOR: R$  1.158,00 (Um mil, cento e cinquenta e oito reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº154/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 
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Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Objeto : Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024 

VALOR: R$ 8.089,00 (oito mil e oitenta e nove reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº155/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

Objeto : Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde.. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024 

VALOR: R$ 68.988,00 (sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e oito reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº156/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA 

Objeto Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024 

VALOR: R$ 23.270,89 (vinte e três mil, duzentos e setenta reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº157/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Distrimix Distribuidora de Medicamentos Ltda 

Objeto : Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024 
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VALO: 11.938,00 (onze mil, novecentos e trinta e oito reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº158/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Objeto :  Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024 

VALOR: R$ 1.475,30 (mil quatrocentos e setenta e cinco reais) 

EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº159/2024 

 

PREGÃO N° 56/2024 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada : Elismed Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos Ltda 

Objeto : Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição Medicamentos e Insumos Farmacêuticos para 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAZO: 12 meses a partir de 05/09/2024 

VALOR: R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais) 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2024 

 

PREGÃO N° 51/2024 

Processo Administrativo Nº 65/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – CAMPTÉCNICA COMÉRCIO DE RELÓGIOS DE PONTO LTDA 

Objeto – Contratação de Licença de Software de Gerenciamento Eletrônico de Frequência, na modalidade SaaS (software como 

serviço), com operação em ambiente web, incluindo as licenças de uso do software, a hospedagem de dados em data center 

virtual (cloud / nuvem) e os serviços técnicos para implantação, parametrização, treinamento e suporte ao software, para o 

controle diário da frequência dos servidores da Prefeitura do Município de Tietê, considerando 2 (dois) mil servidores e 95 

(noventa e cinco) relógios de ponto, podendo haver variação nas quantidades durante a vigência do contrato.  

PRAZO: I- de vigência: 60 (sessenta) meses, a contar do dia 16/09/2024 de acordo com o Art.106 da Lei 14.133/2021. 

Valor : R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e dois mil reais) 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 65/2024 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2024 

Processo Administrativo Nº 40/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada: MGG CONSTRUTORA LTDA 

Objeto: IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHAS DE CONCRETO, EXECUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA E FORNECIMENTO DE 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA NA EMEB "PROF. ROMEU RUI" 

PRAZO: I – de vigência: 05 (cinco) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

VALOR: R$ 98.279,00 (noventa e oito mil, duzentos e setenta e nove reais) 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 68/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Paulo Ivan de Godoi 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 72/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Paulo Rogério Gomes 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 73/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Diego Luter Jesus da Silva 



 

 

Sexta-feira, 11 de outubro de 2024                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 328 - D 

35 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 74/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Sidney Luiz Martins Nunes 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 1.425,00 (Um mil , quatrocentos e vinte e cinco reais ). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 75/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Almiro Pereira Souto 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 03 (Três) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 76/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Luiz Carlos Miano 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 03 (Três) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 
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EXTRATO  DO CONTRATO Nº 77/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Maciano Durtado de Moura 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais ). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 78/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Alessandro Alves Malaquias  

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 79/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Eric Tiago Domingues 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 80/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 
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Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Jeffer Henrich Santos 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 81/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Marina Vial Solito  

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 31/07/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 82/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Luzia Lemos de Camargo 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 31/07/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 83/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Rodrigo Cesar Del Chiaro 
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Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 31/07/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 84/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Mariana da Costa Pinheiro Bueno 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 31/07/2024 

VALOR: R$ 1.425,00 (Um mil , quatrocentos e vinte e cinco reais ). 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 85/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Herbert  Fogaça 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 31/07/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 90/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Maira Regina de Jesus Pinto 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 31/07/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 
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EXTRATO  DO CONTRATO Nº 92/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Fernando Donizete Berro  

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 16/09/2024 

VALOR: R$ 1.700,00 (Um Mil e Setecentos reais). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 94/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Emanoelle Palmieri Godoy 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 31/07/2024 

VALOR: R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais ). 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 95/2024 

 

Chamamento Público N° 05/2024 

Processo Administrativo nº 53/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – Natalia Domingues de Campos 

Objeto – “Credenciamento de músicos nas modalidades: Solo, Dupla e Bandas e/ou Grupos de diferentes estilos 
musicais, possibilitando a contratação para composição da  grade de apresentações que fazem parte do calendário 
municipal de eventos “ 

Prazos: Será de 05 (cinco) meses contados a partir de 31/07/2024 

VALOR: R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais ). 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2024 

 

Dispensa de Licitação Nº 482/2024 

Processo Administrativo Nº 497/2024 
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Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada: MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA. 

Objeto: ͞seƌviços de CUR“O DE INFORMÁTICA BÁ“ICA, Đoŵ foƌŶeĐiŵeŶto de ŵateƌial didátiĐo e eƋuipaŵeŶtos͟. 

PRAZO: 06 (seis) meses, iniciando-se em 13/09/2024 e findando-se em 12/03/2025 

VALOR: R$ R$ 10.950,00 (dez mil, novecentos e cinquenta reais) 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2024 

 

Dispensa de Licitação Nº 505/2024 

Processo Administrativo Nº 510/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada: FLÁVIA BORDINHÃ 

Objeto: ͞seƌviços de FI“IOTERAPIA PÉLVICA͟, eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ este ĐoŶtƌato, seus aŶexos e a pƌoposta apƌeseŶtada, Đoŵ 
a ressalva de que o cancelamento de sessão com antecedência de vinte e quatro (24) horas, terá direito a reposição. 

PRAZO: Este contrato terá vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se em 13/09/2024 e findando-se em 12/03/2025 

VALOR: R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais) 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2024 

 

Dispensa de Licitação Nº 427/2024 

Processo Administrativo Nº 441/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada: RICARDO CONSORTE 

Objeto: ͞“eƌviços de Elaďoƌação de Laudo TéĐŶiĐo de Vistoƌia de IŶstalações ElétƌiĐas͟ 

PRAZO: Este contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, iniciando-se em 13/09/2024 e findando-se em 12/11/2024. 

VALOR: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 154 /2024 

 

Inexigibilidade N° 59/2024 

Processo Administrativo nº 73/2023 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS ROSA DE SARON LTDA 

Objeto – ͞ aĐolhiŵeŶto iŶstituĐioŶal paƌa idosos Đoŵ 60 aŶos ou ŵais ou pessoas Đoŵ idade iŶfeƌioƌ a 60 aŶos ŵediaŶte avaliação 
de profissional técnico (assistente social e/ou psicólogo ou médico, atestando a real necessidade do acolhimento, de ambos os 

sexos, com diversos graus de dependências, serviços que devem ser assegurados pela política de Assistência Social em sua rede 

de pƌoteção espeĐial de alta Đoŵplexidade͟. 

Prazos: 12 (doze) meses, a contar do dia 10 de outubro de 2024, encerrando-se em 09 de outubro de 2025. 
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VALOR: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais), referentes à internação pelo período de doze meses, sendo o 

valor mensal de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 96/2024 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2024 

Processo Administrativo nº 44/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada: ROBSON DE OLIVEIRA 

Objeto: “Concessão de uso a título oneroso de 01 (um) quiosque, localizado à Avenida Fernando Costa”, em 
conformidade com este contrato, seus anexos e com a proposta apresentada.  

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega das chaves do quiosque, que será feita através do 
termo circunstanciado. 

VALOR: O valor mensal a ser pago será de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta) reais, somando-se o total de R$ 
11.400,00 (onze mil e quatrocentos) reais, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 17/2024 

 

PREGÃO N° 52/2023 

Processo Administrativo nº  

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – ENGENHARIA DE FUNDAÇÕES, PROJETOS E OBRAS LTDA 

Objeto – “Contratação de empresa especializada em engenharia para a elaboração de Projeto Executivo, planilha orçamentária 

e ŵeŵoƌiais desĐƌitivos paƌa a ƌefoƌŵa total da EMEB Pƌof° Aglassi E. F. Rodƌigues͟. 

PRAZO: 60 dias a partir de 26/08/2024 findando-se em 25/10/2024  

EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 128/2023 

 

Chamamento Público nº 04/2022 

Processo Administrativo nº 531/2022 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – RAFAELA PIANTA VIEIRA DA CRUZ 

Objeto – “Contratação de Instrutores para as oficinas das Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, 
Esportes e Turismo e Cultura, de acordo com a proposta apresentada e classificada por ocasião ao 
credenciamento, seleção e classificação que precede este ajuste e do respectivo edital e anexos, de dele ficam 
fazendo parte integrante para todos os fins.”; 

PRAZO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 16 de outubro de 2024, findando-se em 15 de outubro 
de 2025; 

VALOR: O valor estimado do presente termo é de R$ 14.561,04 (quatorze mil, quinhentos e sessenta e um reais e 
quatro centavos), considerando que o (a) contratado (a) receberá o valor de R$ 46,67 por hora – atividade, totalizando 
312 horas anuais. 
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EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 130/2023 

 

Chamamento Público nº 04/2022 

Processo Administrativo nº 531/2022 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – MATHEUS VINICIUS GOMES PEREIRA  

Objeto – “Contratação de Instrutores para as oficinas das Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, 
Esportes e Turismo e Cultura, de acordo com a proposta apresentada e classificada por ocasião ao 
credenciamento, seleção e classificação que precede este ajuste e do respectivo edital e anexos, de dele ficam 
fazendo parte integrante para todos os fins.”; 

PRAZO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 02 de outubro de 2024, findando-se em 01 de outubro 
de 2025; 

VALOR: O valor estimado do presente termo é de R$ 16.177,20 (dezesseis mil, cento e setenta e sete reais e vinte 
centavos), considerando que o (a) contratado (a) receberá o valor de R$ 31,11 por hora – atividade, totalizando 520 
horas anuais. 

EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 175/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 

Processo Administrativo nº 613/2023 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – INTEGRA ASSESSORIA EM SERVIÇOS LTDA.  

Objeto – “Contratação de Serviço de Limpeza para as Unidades Escolares, com fornecimento de mão de obra 
e conservação predial, nos próprios municipais, SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA.”; 

VALOR: R$ 67.212,00 (sessenta e sete mil, duzentos e doze reais). 

EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 175/2023 

 

Pregão Eletrônico nº 115/2022 

Processo Administrativo nº 1408/2022 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – REFEIÇÕES BRASFOOD LTDA  

Objeto – “Contratação de Serviço de Limpeza para as Unidades Escolares, com fornecimento de mão de obra 
e conservação predial, nos próprios municipais, SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA.”; 

VALOR: R$ 124.348,80 (cento e vinte quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 46/2024 

Pregão N° 18/2024 

Processo Administrativo nº 26/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – MA3 TECH INFORMÁTICA LTDA 
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Objeto – “Aquisição de equipamentos e software para revitalização e reposição das estações de trabalho do Gabinete 
do Prefeito, Procuradoria, Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, Departamento de Compras, 
Departamento de Gestão de Contratos, Departamento de Licitações, Centro Odontológico e Departamento de 
Vigilância Sanitária e Epidemiológica da Prefeitura do Município de Tietê.” 

VALOR: O valor deste Aditamento é de R$ 68.237,24 (sessenta e oito mil e duzentos e trinta e sete reais e vinte e 
quatro centavos). 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 53/2022 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2022 

Processo Administrativo Nº 393/2023 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada: RAFAEL EDUARDO BELINI 

Objeto: “Concessão de uso a título oneroso de 06 (seis) quiosques, localizados à Avenida Fernanda Costa” 

PRAZO: 12 (doze) meses, a partir do dia 08/09/2024, se encerrando em 07/09/2025. 

VALOR: R$ 10.374,36 (dez mil, trezentos e setenta e quatro reais e trinta e seis centavos). 

 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 64/2023 

Dispensa de Licitação N° 246/2023 

Processo Administrativo nº 273/2023 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – LUCIANA ASSESSORIA EM DEPTO. PESSOAL LTDA. ME 

Objeto – “Contratação de Profissional para a Elaboração de Cálculo Trabalhista.” 

VALOR: O valor deste Aditamento é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que corresponde ao acréscimo de cinco cálculos. 

EXTRATO DO 2 ° TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 26/2024 

 

TOMADA DE PREÇO N° 18/2023 

Processo Administrativo nº 70/2024 

Órgão – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ 

Contratada – CONSTRUTORA GRACIOLI  

Objeto – “Construção de Refeitóƌio, “aŶitáƌios e Coďeƌtuƌa MetáliĐa, Ŷa Gaƌageŵ MuŶiĐipal ͞. 

PRAZO: 30 dias a partir de 24/10/2024 findando-se em 23/11/2024 

EXTRATO 1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2023 – Reequilíbrio 
Econômico Financeiro 
Pregão Eletrônico: 62/2023 
Processo Administrativo nº 632/2023 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
CONTRATADA – SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA 
Objeto: “Aquisição de Materiais Diversos, para atender às necessidades das Secretarias Municipais”  
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Valor (R$): Fica reequilibrado os valores unitários dos seguintes itens: 
 
• Item 17 “CABO FLEXIVEL 10,00 MM AZUL”, registrado na referida ata por R$ 8,96 (oito reais e noventa 
e seis centavos), passando a valer R$ 9,04 (nove reais e quatro centavos), sob o saldo remanescente da 
presente ata de registro de preços. 
 
• Item 18 “CABO FLEXIVEL 10,00 MM PRETO”, registrado na referida ata por R$ 6,60 (seis reais e sessenta 
centavos), passando a valer R$ 9,04 (nove reais e quatro centavos), sob o saldo remanescente da presente 
ata de registro de preços. 
 
• Item 19 “CABO FLEXIVEL 16,00 MM”, registrado na referida ata por R$ 9,80 (nove reais e oitenta 
centavos), passando a valer R$ 14,26 (quatorze reais e vinte e seis centavos), sob o saldo remanescente da 
presente ata de registro de preços. 
 
• Item 20 “CABO FLEXIVEL 16MM PRETO”, registrado na referida ata por R$ 9,45 (nove reais e quarenta 
e cinco centavos), passando a valer R$ 14,26 (quatorze reais e vinte e seis centavos), sob o saldo 
remanescente da presente ata de registro de preços. 
 
• Item 22 “CABO FLEXIVEL 4,00”, registrado na referida ata por R$ 2,82 (dois reais e oitenta e dois 
centavos), passando a valer R$ 3,52 (três reais e cinquenta e dois centavos), sob o saldo remanescente da 
presente ata de registro de preços. 
 
• Item 39 “CORDAO PARALELO 2 X 1,5MM BRANCO”, registrado na referida ata por R$ 3,15 (três reais e 
quinze centavos), passando a valer R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos), sob o saldo remanescente da 
presente ata de registro de preços. 
Prazo – Os efeitos financeiros decorrentes do Reequilíbrio Econômico Financeiro vigoram a partir de 05/09/2024. 
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SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA  

 

 



 

 

Sexta-feira, 11 de outubro de 2024                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 328 - D 

46 

 



 

 

Sexta-feira, 11 de outubro de 2024                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 328 - D 

47 

 

 



 

 

Sexta-feira, 11 de outubro de 2024                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 328 - D 

48 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Sexta-feira, 11 de outubro de 2024                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 328 - D 

49 

SECRETARIA DE FINANÇAS  
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